
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,

JUSTIÇA E CIDADANIA N° 12, DE 2025

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado
Federal, urgência para o PDL 717/2024, que “susta o art. 2º
do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, que dispõe sobre o procedimento
administrativo de demarcação das terras indígenas e dá outras providências,
o Decreto nº 12.289, de 4 de dezembro de 2024, que homologa a demarcação
administrativa da terra indígena Toldo Imbu, localizada no Município de Abelardo
Luz, Estado de Santa Catarina, e o Decreto nº 12.290, de 4 de dezembro de 2024, que
homologa a demarcação administrativa da terra indígena Morro dos Cavalos,
localizada no Município de Palhoça, Estado de Santa Catarina”.

AUTORIA: Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Página da matéria

Avulso do REQ 12/2025 - CCJ   [1 de 2]

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/168833


REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PDL 717/2024, que “susta o art. 2º

do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, que dispõe sobre o procedimento

administrativo de demarcação das terras indígenas e dá outras providências,

o Decreto nº 12.289, de 4 de dezembro de 2024, que homologa a demarcação

administrativa da terra indígena Toldo Imbu, localizada no Município de Abelardo

Luz, Estado de Santa Catarina, e o Decreto nº 12.290, de 4 de dezembro de 2024,

que homologa a demarcação administrativa da terra indígena Morro dos Cavalos,

localizada no Município de Palhoça, Estado de Santa Catarina”.

Sala das Comissões, 28 de maio de 2025.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)

00012/2025
REQ
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